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Introdução

Nossos devidos cumprimentos ao xxxxx e a todos os colaboradores da [Nome da Organização]. 

Agradecemos desde já a confiança em nosso trabalho!

Será um grande prazer poder contribuir para a Política de Saúde e Segurança Ocupacional da [Nome da Organização].

A princípio este documento foi concebido para amparar na política de Saúde e Segurança Ocupacional, conforme todas as etapas previstas neste procedimento que deverão ser seguidas pelo responsável do projeto. 

Neste documento abordaremos os assuntos mais relevantes para a Saúde e Segurança Ocupacional da empresa, como todas as condutas permitidas, proibidas, responsabilidades, procedimento SESMT e canal de denúncia. 

Os próximos passos ajudaram entender a dinâmica de organização e a estruturação da política de Saúde e Segurança Ocupacional. 
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Esta política prevê objetivos, definições e alguns exemplos de condutas permitidas e não permitidas, norteando o comportamento dos colaboradores e diretores, com a finalidade de evitar acidentes e doenças decorrentes do trabalho.

As disposições desta política são complementares as demais políticas internas da [NOME DA ORGANIZAÇÃO] e as diretrizes do código de ética e conduta da empresa.
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A política abrange todos os colaboradores, permanentes ou em caráter temporário, supervisores e diretores, bem com fornecedores ou prestadores de serviço, inclusive agentes, intermediários e qualquer terceiro que atuem em nome da empresa.

Procedimento SESMT

A [NOME DA ORGANIZAÇÃO] adota as medidas e detalhamentos previstos no Procedimento do SESMT, que se refere ao Serviço Especializado de Medicina e Segurança do Trabalho.
A equipe do SESMT irá desenvolver e apoiar ações para uma Gestão Segura e Sustentável dos negócios da [NOME DA ORGANIZAÇÃO], inclusive com a indicação de treinamentos relativos à segurança do trabalho e ao uso dos equipamentos.

Este procedimento visa sempre melhorar continuamente a gestão de saúde e segurança ocupacional. Em razão disto será emitido um relatório anual para apresentar estatísticas de acidentes dentro da empresa, tendo uma visão ampla de onde eles ocorrem e assim, podendo evita-los, conforme previsão no Procedimento do SESMT.
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•	É proibido que colaboradores portem armamento ou operem maquinário sem a devida proteção e sem observância das normas de segurança e saúde ocupacional.
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•	É permitido que o colaborador não utilize equipamentos de segurança quando o trabalho realizado não necessitar. Importante ressaltar que a definição das atividades que necessitam ou não de equipamentos de segurança serão previstas no documento de Procedimento do SESMT.
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Os supervisores e diretores devem fiscalizar pelo comprometimento desta política e ser exemplo para os demais colaboradores de base, por meio de conduta ilibada, tendo em vista sua notória posição, que inevitavelmente reflete os valores da [NOME DA ORGANIZAÇÃO] para terceiros e clientes atuais e potencias, sendo de máxima importância que a boa conduta destes seja observada.

Todos são responsáveis pelo cumprimento das normas estabelecidas nesta política. Por isso, caso algum colaborador presencie, suspeite ou saiba de práticas ou condutas contrarias a esta política é encorajado que reporte ao supervisor ou por meio do Canal Denúncia da [NOME DA ORGANIZAÇÃO].
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Qualquer ato ou conduta contraria a esta política deve ser relatada por meio do Canal Denúncia. A [NOME DA ORGANIZAÇÃO] garante proteção necessária àquele que cumpre seu dever de comunicar, não exercendo retaliação ou qualquer forma de intimidação ao denunciante.

O descumprimento desta política, poderá resultar em medidas disciplinares, tais como advertência verbal ou escrita, suspensão contratual e até demissão com ou por justa causa, lembrando que o colaborador poderá ainda ser responsabilizado civilmente e criminalmente perante seus atos.
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